
ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SOUTO SOÂRES
Av. Jo6ó SamP.io, Íf 08, Pródlo, cêntro, Souto Solrea - Bahiâ, eEP 40.990'000
CNPJ 30.607.38110001-32 - Tol: (075, 3$r-2150 / 2í28

âaNTRAíO DE LOCAçÁO DE lMÓVEt tt" OOI/ZOa,LLçME.
REF: DISPÉNSA DE LICITAÇÃA N" WlzOzsFMEDI

CONTRATO DE LOCAçÃO DE IMÓVEL QUE ENTRE SI

CELEBRAI$ O FUXDO MUNICIPÀL DE EDUCAÇAO OE

SOUTO SOÀRÉ§ E O SR. HEI.IRIQUE JASMIN JUNIOR.

Nesla da{a, o FUNDO iiU}llclpÂL DE EDUCAÇÃO, Estâdo da Bahia, inscrita no CNPJ - Câdâ§tto

Nacionâl de Pêssoas Jurídicas, sob o no. 30.ô07.381/0001-32, locâlizada â Avenida Josê P.

sempâio. no 08, CenlÍo, reprosentada nêste ãto pela, sra. ZAIRA BARBOSA DE SOUZÂ

ANDi1ADE, portadora do RG n." 07.584.888-07/SSP-BA, e CPF n." 001.319.995-16, residênte ê

domiciliada na Rua Glórh sampaio, No 64, centfo, nêste cidade, dorávanle d€nomínado

LOCÀTÁR|O e do oulro lado o senhor HENRIQUE JÀSItlN JUNIOR, inscrilo no CPF Cadaslro de

EãõãfFisicas sob o n" 990.819.275-91 e poÍtadoÍ do RG. n' 5044344 SSP/BA, Rosidenle e

Domieiliado na Rua Desembargador oscar Dantas, 126, Bairro da Graça, CEP.: 40.150-260,

sâlvâdor-Bâhia, doravante denominado LocApots, onde o LocATARlO, utilizando §uas

prerrogativâs lêgais, com ba§e no artigo 24, inci§o x, da Lei 8.666 de 21 de junho dê 1993 ê

altera{Ões pos[êÍiores, resolvem e acordam nâ celebraçáo do Pre§ente INSTRUMENTO

CONTRATUAL, mediante as dáusulas a sêguir:

cLÁusuLA l- Do Objeto:
Constitui objeto do prásente contrato, a locaçfo do imóvel, situado na Avenida Cerqueira Lima,

24A, CS 101, Bairo'Garcia cEP.:40.100{40 - salvador-Bahia, medindo 159m2, com 15 (quinze)

depêndênciâs, incluso 03 (rês) bânhêiros, usado como República para Esludantes do Municlpio de

Souto Soares-Ba.

CúUSULA ll - Fundamentação:

ContÍato por DISPENSA, nos têtmos do inciso X do Art. 24 da Lei 8.666/93, que pÍevêÍ a dispensa

de licitaÉo para a compra ou locaçáo de imóvel destinado ao alendimento das finalidades
precípuaã da administraÉo, cujas necessidades de instalaçáo e localizaçâo condicionem a sua

escoltha, desde que o pÍeço seia compalivêl com o valor dê mercado.

CLÁUSULA lll - Da vlgêncla do contrato:
ó pr"á O, locação seiá de 12 (doze) mês, a viger do dia da assinatura do contrato de locação alé

o dia 3111212023.

CLÁUSULA lV- Do valor e CondigÕes de Pagamento:

1. - O valor da locação será de R$ 2.900,00 (dois mil e oilocenlos reais), perfazendo o valoÍ global

de R$ 34.s00,00 (tíinta e quatío mil e oitocentos reais)'

2. - O âluguêl mensal deveÍá sêÍ quitado até o décimo terceiro dia do mê§ subsêqüente ao que sê

refef r a Oõaçgo, através de deposiio bancário na Agência do Banco do Brasil sob no 3458-4 c/c no

6219-7 do locâdor ou através de assinatura em recibo de pagam6nto.

3" - O atraso injuíiÍicâdo do pagamento do aluguel, com alraso sup€Íio.r a 30 (tÍinta) dias sujeitaÍá

a Locatária à úu[a de 02yo (doi3 por cento) sobre o valor da mensalidede, além da cobrança de
juros moratórios, previsto em lei especifica.

4" - Dêverão §er pagos junlamenle com o aluguel mensâ|, es despesãs dê taxas de.luz e água,

bem como Ae oúraé pióprias do imóvel, excêto IPTU, que deverá ser pago anualmente pelo

proprietário do imóvel
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5" - O aluguel avençâdo na clausula lerceirâ será Íêajustado, ânualmente, ou em peÍiodicadâde

mínima peimitila em lei, pela aplicação da variaçáo do IGPM-FGV ou outro lndice que venha este

substituir.
Findo o prazr: conlÍatual, deverá o i,nóvel ser enlreguê tolalmente desoCupado e livre de ônus.

independentêmênte de aviso judicial ou extra judicial.

ti" - É expressamente veclado a Locatária cedeÍ, emprestar ou sublocar no todo ott em paÍte, o

imóvel locado sem consêntimanto p[évio ê por escrito do LÔcador'

7. - O Locâtário nào lêrá direito a quâlquer indenizaçáo ou rêtençáo por beníêitoriâs que realizar no

imóvel as quais se integraráo de pieno direito ê ficâráo pertencendo o Locador, seja qual ÍoÍ o seu

valor.

g. - O Locatário obriga-se a usar o imóvel que lhe é locado exclusivarnente paía funcionamenlo da

República doa Estuãantes na Gapltal do Estado, íicando vêdâdo para oúÍo uso'

9" - O LocatáÍio dêveÍá devolver o imóvd que lhe é locado em períeilo ostado de conservação e

firnpr.", com todas as instâlaçóes em ÍuÀcionamento lal como reconhece tê-lo rscebido, náo

anêranUb sua eslrulura, salvo com consentimento prévio ê por escrito do Locador. O náo

ãtenàimento a essa obrigaÉo implicará na recusa do recebimento do imówl, gerândo âlugueis ê

despesas previstas na clausuh lll até sua total sáisfaÉo.

10" - No caso de desapopriâçáo por necessidade pública, incêndio s€m que para lal tenha

concorrido a Locatária ou quaQuãr oúro motivo que o tomê o imóvd impÍostável à sua Íinalidade' o

prêssnle conlâto ficârá reicindido de pleno direito, sem indenizaçáo dô paÍte para a paÍte.

11" - A infraçáo de qualqu€r das clausulas deste suj€itará o inÍratoÍ à mulla de um aluguel vigentê,

cobrável por via de execuçâo judiciâ|.

CLÁSULÂ v - Do crédito oÍçamentário:
As despesas deconentes da execução desls contrato coneráo poÍ conta d8 *guinte dotação:

Unldado Orçamentária: 02.01.02 - Fundo Municípal de Educaçáo'
Âção: 2o3í - ManutÉ,,ção da Casa b Éstudante.
Ciassifrcaçao fuon1nica: SgggrSO - Outr6^t Servíços de Tercelos - Pxsoa Flsica.

Fonte:15q) - Éducação 25%

cúusuLA vl- DA REsclsÃo:
ó po-""r[ 

"útralo 
será rescindido na omrrência das hipôteses prevbtas.em êspecial-nos AÍtigos

il' 
"ia, 

o.*como a qualquer dispositivo da Lei n" 8.666/93 e suas poíeÍiores âlteraçôes o, ainda

nos seguintes casos:

§ .Í" - lnadimplência de qualquer dáusuh ou co_ndição_ destê confâto, por infraçâo de uma da§

i"rr.., ôránOà noüíicâdo iror áscrito pêla pert€ nào infratora e náo atendida no pft17o de 30 (trinta)

dias;
§ i;' - fransferencia dã obrbaçóês qui contratadas, parciais ou totalmeÍ e, a teÍcêiÍos, sem a

expressâ âutorizaçáo e con-coidância de ambas as partes, por escrilo:

§ 3" - Por qualquer uma das paÍles, alravés de aviso prévio por escrito com Ent€cedência mlnima

de 60 (sessenla) dias;
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§ 4" - PoÍ atraeo superior a 90 (noventa) di?B dol^P?Sâmentos devidoe Pelâ AdministÍ4áo

conforme previsto ná Lei 8.66893. de 21.06'93, aÍt.78, inciso XV:
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§ S" - Os casos foftuitos ôu de foÍça maior. seráo- exeludentes das responsabilidade§ do- 
CONTRATADO e da CONTRÂTANTE, na íomÉ do C.C B.

CúUSULA VII - DA LEGISLAÇÃO:
ó prãr"nf" contrato dê locaçâo lerá regido p§lâ Lêi 8-6ô6/93, em consonância com o novo Código

Ci;il Brasileiío, instrumentos êstes que a§ pârles se sujeitam para resoluçâo dos ca§Os êm que eslê

lnslÍumêntô for omisso, âplicando as penaíidades prêvistas nos AÍigos 86 a 88, da mencionada Lei,

que ã§ pârtes declarâm ter pleno conhecimento do teor'

CLAUSULA Vlll - DA FISCALIZAÇÀo D0 CoNTRATO:
À prestaÉo dê sêrviços deste contrato será liscalizada pelo servidor RodÍigo Vieirâ Andrade, inscrito no

CÉr A" i., 035.3m.í4e,97, portador da Matriculâ dê n-o §71, pâra exercêr as atribuiÉês dê Gêstor dê

Contratos Administrativos do Êoder Execuüvo Municipã|, confonnê Decreto Municipal de n.o 172, dê 26 de

ago§to de 2021, publicâdo êm 26 de Ago§to de2a:21 fiÔ Diá.io oficiâl do Municipio-

CúU§ULÀ IX - OO FORO:
ricâ eleita o FoÍo de§(a comarca para dirimir eventuâis dúvidas decoríentes da exean$o deste

contratô.

As parles snlratante§ obÍigam-se por si ê por §êu§ sucessores, a qualquêr título, cumprir o

pr*ju"n contrato. Ê, por eitarem justos e contratado,s, assinam o pressnte instrumenlo em 03

çrês) vias de iguai leor, o reprêsentantê do LocATABlo e o LOCAOO& iuntamenle com as

àstemunhas, aüaixo e a tudo Píê§êntes, parâ que se produzam os eÍeiios lêgâis'

Souto Soarês - Bâ, 02 dê Janêiro de 2023.

CL/,l i4,,t q
rique n or

CPF: 99§. '19.275-91

LOCADOR

Zâirá EIaíbosa Sôuza Andladê
Sec. M nicipal Educaçâo

TÊ§TEMUNHAS:

GÊ ?"/'7
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ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUN|CTPAL DE EOUCAçÁO DE SOUTO SOARES
Av. José sampalo, n' 08, Prédio, cêntro, souto Soares - Bahia, CEP 46.990{00
CNPJ 30.607.38í/000{.32 - Tol: (075) 3339-215012l2A

EXTRÂTO DE DISPENSA DE LICITAçÃO

Processo de Dispensa de Llcatação no 0OU2023FMEDl
Contíalânte: Fundo Municipal de Educação - Estado da Bahia.
Obietoi LocaÉo do imóvel, situado na Avenida Cerqueira Lima, 24A, CS '101, Bairro
Garcia CEP.: 40.10G040 - Salvador-Bahia, medindo 159m':, com 15 (quinze)
dependências, incluso 03 (tres) banheiros, usado como República para Estudantes do
Município de Souto Soares-Ba.
Contratado: HENRIQUÉ JASMIN JUNIOR, inscÍito no CPF Cadastro dê Pessoas
Físicas sob o n'996.819.27t91 e portador do RG. n'50443.14 SSP/BA, residente e
domiciliâdo na Rua Desembargado. Oscar Dantas, 126, Baino da Graça, CEP.:
40.'! 50-260, Salvador-Bahia.
Valo global: RS 34.800,00 (finta e quatro mil e oitocentos reais).
Embasamênlo Lêgal: Art. 24, inciso X, da Lei n.0 8.666/93 e suas posleriores
alteÍaçõês,
HomologaçãorRatltl caçâo: 0U01 12023.

EXTRATO DE CONTRATO
FUNDO MUNICIPAL DE EOUCAçÃO DE SOUTO SOARES

CNPJ/MF; 30.607.38í/000í .32

contrato N' 0041202311-FMÊ - Processo de Dispensa de LicitaÉo n'004/2023FMED|
Contratantê: Fundo Municipal dê Educaçâo de Souto Soares - Bahia.
Obioto: Locação do imóvel, situado na Avenida Carqueira Limâ, 244. CS 10í, Baino
Garcla CEP.: 40.100-040 - SalvadoÍ-Bahia, modindo 159m", com 15 (quiflze)
dependências, incluso 03 (tres) banheiros, usado como República para Estudantes do
Município de Souto Soares.
Conretâdo: HENRIQUE JÀSMIN JUNIOR, inscÍito no CPF CadastÍo de Pessoas
Físicas sob o n' 996.819.275-91 € portador do RG. n" 5044344 SSP/BA, residente e
domiciliado na Rua Oesembargador Oscar Dantas, 126, Bâirro da Graça, CEP.: 40.150-
260, Sâlvador-Bahia.
valo global: R$ 34.800,00 (tnnta e quatro mile oitocentos reais).
Emba3amênlo Lêgal: Art. 24, inciso X, da Lei n.' 8.666/93 e suas posteÍiores
alteragões.
Dotaçào: Unidâdê OÍçâmentária: 02.04.02 - Fundo Municipâl do Educâção.
Ação: 2031 - Manutenção da Câsâ do Estudante.
Clas3lflcaÉo Econômica: 339036 - Outros S€Íviços de TeÍceiros - Pessoa FÍsica.
Fonte: 1500 - Educa(j,o 25o/o

Prazo dê Vigência: 0210112023 a 3111U2023.
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